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APELAÇÃO CÍVEL N. 0002484-63.2014.4.01.3805/MG 

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA PRIMEIRA REGIÃO
APELAÇÃO CÍVEL N. 0002484-63.2014.4.01.3805/MG 


R E L A T Ó R I O

 O EXMO. SR. JUIZ FEDERAL RODRIGO RIGAMONTE FONSECA – (Relator Convocado):
Trata-se de apelações interpostas pelo autor, ROBERTO GERALDO DA SILVA (fls. 157/169), e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS (fls. 176/195), contra a sentença de fls. 132/134-verso, que teve erro material corrigido de ofício à fl. 135 e foi integrada às fls. 153/155-verso, julgando o pedido inicial procedente para (a) declarar como laborado pelo segurado em condições prejudiciais à saúde o período de 06/03/1997 a 09/10/2012; e, (b) por consequência, condenar a autarquia-previdenciária a proceder à revisão da renda mensal inicial da sua aposentadoria por tempo de contribuição com concessão do melhor benefício (aposentadoria por tempo de contribuição ou aposentadoria especial).

Em suas razões recursais, o autor aduziu, em síntese, que (a) deve ser afastada a aplicação ao presente caso do § 8º do art. 57 da Lei 8.213/1991, porquanto manifestamente inconstitucional, considerando que afronta a garantia ao livre exercício de emprego ou profissão, não sendo possível que uma lei ordinária restrinja direitos previstos na CR/1988; e, (b) a Súmula nº 111 do STJ implica em discriminação injustificada entre advogados que atuam em causas previdenciárias dos demais atuantes em outras demandas, em evidente violação ao art. 85, § 2º do CPC, e ao princípio da isonomia extraído do art. 5º, caput da CR/1988.  Assim, requereu o provimento do recurso com a reforma parcial da sentença nos pontos impugnados. Presquestionou.
Por outro lado, em seu apelo, o INSS sustentou inicialmente que o autor possui condições de arcar com as despesas processuais, senão integral, ao menos parcialmente, ou de forma parcelada, impondo-se o indeferimento da assistência judiciária gratuita. Quanto ao mérito, alegou, em suma, que (a) a eletricidade foi excluída do rol de agentes nocivos à saúde ou integridade física do trabalhador após 05/03/1997, o que obstaria o reconhecimento do período controverso como especial; (b) inexiste comprovação nos autos de que o autor tenha sido exposto a eletricidade superior a 250 volts, de forma habitual e permanente; e, (c)  o PPP apresentado atesta a utilização de EPI eficaz pelo segurado, o que afastaria o reconhecimento da atividade especial. Por tais razões, pugnou pelo provimento do recurso com improcedência do pedido inicial ou, eventualmente, em caso de manutenção da sentença, pela alteração dos consectários legais incidentes sobre as parcelas em atraso, considerando que não ocorreu a declaração de inconstitucionalidade da aplicação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 no tocante ao período entre o ajuizamento da ação e a expedição da requisição de pagamento. Presquestionou.
Apresentadas as contrarrazões pelas partes (fls. 170/175 e 197/217), subiram os autos a este Tribunal.

Nesta instância, a parte autora, em petição de fls. 241/242, manifestou desistência de seu recurso.

É o relatório.

V O T O

DA DESISTÊNCIA DO RECURSO DE APELAÇÃO DO AUTOR 

Nos termos do art. art. 998, caput do CPC, o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso. 
Dessa forma, homologo o pedido de desistência da apelação interposta pela parte autora, formulado às fls. 241/242, para que surta os efeitos jurídicos daí decorrentes.
DO RECEBIMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO DO INSS
Neste particular, o CPC determina que “Após as formalidades previstas nos §§ 1º e 2º, os autos serão remetidos ao tribunal pelo juiz, independentemente de juízo de admissibilidade” (§ 3º do art. 1.010).
Presentes no caso em exame os pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade, recebo a apelação do INSS (fls.176/195) nos efeitos devolutivo e suspensivo.
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

No caso concreto, a autarquia-previdenciária sustentou em seu recurso que o autor possui condições de arcar com o pagamento das custas processuais e despesas do processo, motivo pelo qual requereu o indeferimento da gratuidade da justiça em seu favor.

Em decisão de fls. 222/223, os benefícios da assistência judiciária gratuita foram indeferidos, determinando-se à parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias para, nos termos do § 7º do art. 99 do CPC, providenciar o preparo de sua apelação, sob pena de deserção.

Por meio da petição de fls. 224/227, acompanhada dos documentos de fls. 228/231, o autor pugnou pela reconsideração da decisão retro, com a manutenção do benefício em questão, considerando que a sua situação financeira atual diverge da apontada pelo INSS, pois em 09/08/2018 foi desligado definitivamente da empresa em que trabalhava.

Às fls. 234/235 foi proferido despacho, intimando a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de confirmação da decisão que indeferiu a gratuidade da justiça, prestar esclarecimentos, conforme § 2º do art. 99 do CPC. Ainda, determinou-se à autarquia-previdenciária, também no prazo de 5 (cinco) dias, que se manifestasse sobre a documentação eventualmente apresentada e para juntar as cópias atualizadas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS do autor. Ante a ausência de manifestação do advogado deste, determinou-se às fls. 238/239 nova tentativa de intimação por carta registrada, com aviso de recebimento, no endereço constante no seu cadastro na OAB/MG.

Na sequência, a parte autora, por meio da petição de fls. 241/242, apenas formulou pedido de desistência de sua apelação, alegando perda do objeto. 

Dessa forma, considerando que o autor deixou de prestar os esclarecimentos que foram solicitados, mantenho o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita, devendo ele arcar com o ônus da sucumbência, conforme o resultado do julgamento. 
DO TRABALHO SUJEITO A CONDIÇÕES ESPECIAIS
Das considerações iniciais. A CR/1988 ressalva a adoção de critérios diferenciados para concessão de aposentadoria ao trabalhador sujeito a condições especiais que lhe prejudiquem a saúde ou integridade física, conforme definido em lei (§ 1º do art. 201).

O reconhecimento da especialidade do trabalho é disciplinado pela lei em vigor à época em que efetivamente exercido, passando a integrar, como direito adquirido, o patrimônio jurídico do trabalhador (tema STJ nº 546), sendo que até 28/04/1995 tal é admissível por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova [exceto para os agentes ruído, frio e calor, cujo laudo técnico pericial é imprescindível para caracterização e comprovação, independentemente da época da prestação do trabalho, bem assim para as atividades não enquadradas – considerando-se o caráter não taxativo da lista – que exigiam a demonstração com base em outros elementos, geralmente laudo técnico (tema STJ nº 534)].

Com a vigência da Lei 9.032/1995, em 29/04/1995, não se trata mais de identificar a qual categoria profissional pertence o trabalhador, mas se exerceu atividade, qualquer que seja ela, sujeito a condições que prejudiquem a saúde ou a integridade física, pela efetiva exposição a algum agente físico, químico ou biológico, ou combinação destes, constantes de relação definida pelo Poder Executivo (conforme a época, os Decretos nº 53.831/1964, Anexo III; 83.080/1979, Anexos I e II; 2.172/1997, Anexo IV; e, 3.048/1999, Anexo II, descrevem os agentes químicos, físicos e biológicos definidos pelo Poder Executivo como nocivos à saúde); não mais se trata de um direito da categoria profissional, mas de um direito individual do trabalhador. A comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos fazia-se pela entrega de formulário pelo empregador, chamado SB-40 (substituído pelos formulários Dises-BE-5235, DSS-8030, DIRBEN-8030 e, atualmente, pelo Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP), com descrição detalhada das atividades do empregado, mas sem exigência de que fosse preenchido com base em laudo pericial, à exceção da exposição a agentes que exigissem medição técnica, como ruído e calor.

A partir de 05/03/1997, quando houve a regulamentação da Lei 9.528/1997 – fruto da conversão da MP nº 1.523/1996, reeditada até a MP nº 1.523-13, de 23/10/1997, e republicada na MP nº 1.596-14, de 10/11/1997 –, que deu nova redação ao art. 58 da Lei 8.213/1991, criando os seus §§ 1º a 4º, pelo Decreto nº 2.172/1997, o segurado tem de provar a efetiva exposição ao agente nocivo por meio de formulário a cargo do empregador embasado em laudo técnico de condições ambientais, ou valer-se de perícia técnica.

Especificamente quanto ao Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP, este foi instituído pela IN/INSS nº 84/2002, editada em 17/12/2002 e republicada em 22/01/2003, passando a ser o meio de comprovação do exercício de atividade especial, nos termos do caput do seu art. 148: “A comprovação do exercício de atividade especial será feita pelo PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário - emitido pela empresa com base em laudo técnico de condições ambientais de trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança, conforme Anexo XV - ou alternativamente, até 30/06/2003, pelo formulário, antigo SB - 40, Dises BE 5.235, DSS-8030, Dirben 8.030.” O § 2º do dispositivo citado ressalvou que “Os formulários em epígrafe emitidos à época em que o segurado exerceu atividade, deverão ser aceitos, exceto no caso de dúvida justificada quanto a sua autenticidade”.
Com a edição da IN/INSS nº 27, de 30/04/2008 (art. 161, IV) – atualmente IN/INSS nº 77, de 21/01/2015 (art. 258, IV) –, o PPP passou a ser o único documento exigido para comprovação pelo segurado da especialidade dos períodos laborados a partir de 1º/01/2004, possibilitando-se, contudo, a contemplação dos interstícios laborados até 31/12/2003, quando estão dispensados os demais documentos exigidos pelo normativo. Dessa forma, “Forçoso reconhecer que a própria Administração Pública, por intermédio de seus atos normativos internos, a partir de 2003, prevê a desnecessidade de apresentação do laudo técnico, para comprovação da exposição a quaisquer agentes agressivos, inclusive o ruído, desde que seja apresentado o PPP, considerando que o documento sob exame é emitido com base no próprio laudo técnico, cuja realização continua sendo obrigatória, devendo este último ser apresentado subsidiariamente em caso de dúvidas a respeito do conteúdo do PPP” (PEDILEF 50379486820124047000, Rel. Juiz Federal André Carvalho Monteiro, TNU, DOU pp. 133/154 de 31/05/2013).

No particular, ressalta-se que a extemporaneidade do laudo pericial não obsta o reconhecimento da especialidade dos períodos de trabalho do segurado, até porque, sendo constatada a presença de agentes nocivos/agressivos em data posterior à prestação do serviço, e considerando a evolução das condições de segurança e prevenção do ambiente de trabalho ao longo do tempo, presume-se que à época da atividade, as condições de trabalho eram piores ou quando menos iguais às constatadas na data da sua elaboração. 

Por fim, destaca-se que após a edição da Lei 9.032/1995 somente passou a ser possibilitada a conversão de tempo especial em comum, sendo suprimida a hipótese de conversão de tempo comum em especial (tema STJ nº 422). O fator de conversão a ser utilizado, por sua vez, deve ser aquele previsto na legislação em vigor quando da concessão do benefício (tema STJ nº 546), afastando-se a incidência do vigente à época do desempenho da função, ou seja, 1,4 (um vírgula quatro) para homens e 1,2 (um vírgula dois) para mulheres – se o tempo a converter for de 25 (vinte e cinco) anos –, conforme art. 70 do Decreto nº 3.048/1999, independentemente do período trabalhado.
Da eletricidade. No que diz respeito à atividade do eletricitário, encontrava-se ela prevista no Código 1.1.8 do Quadro Anexo do Decreto nº 53.831, de 25/03/1964, que vigorou até 05/03/1997, previsão esta que envolvia operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida – trabalhos permanentes em instalações ou equipamentos elétricos com risco de acidentes –, por eletricistas, cabistas e montadores, dentre outros, com jornada normal ou especial fixada em lei para os serviços expostos a tensão superior a 250 volts, caracterizando, dessa forma, a especialidade do trabalho. A especialidade daquela atividade, portanto, decorria do mero enquadramento da categoria profissional, por presunção de sujeição à periculosidade.
Já os Decretos nº 83.080, de 24/01/1979, e 2.172, de 05/03/1997, não trouxeram descrição semelhante, o que não impede, entretanto, o enquadramento da atividade exercida em tais condições como período especial de labor, haja vista o caráter meramente exemplificativo do rol de agentes nocivos contido naqueles diplomas.

Esse foi o entendimento do STJ quando do julgamento do Recurso Especial nº 1.306.113/SC, sob o regime dos recursos repetitivos:

“RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/1997 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/1991. ROL DE ATIVIDADES E AGENTES NOCIVOS. CARÁTER EXEMPLIFICATIVO. AGENTES PREJUDICIAIS NÃO PREVISTOS. REQUISITOS PARA CARACTERIZAÇÃO. SUPORTE TÉCNICO MÉDICO E JURÍDICO. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE (ART. 57, § 3º, DA LEI 8.213/1991).
1. Trata-se de Recurso Especial interposto pela autarquia previdenciária com o escopo de prevalecer a tese de que a supressão do agente eletricidade do rol de agentes nocivos pelo Decreto 2.172/1997 (Anexo IV) culmina na impossibilidade de configuração como tempo especial (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/1991) de tal hipótese a partir da vigência do citado normativo.

2. À luz da interpretação sistemática, as normas regulamentadoras que estabelecem os casos de agentes e atividades nocivos à saúde de trabalhador são exemplificativas, podendo ser tido como distinto o labor que a técnica médica e a legislação correlata considerarem como prejudiciais ao obreiro, desde que o trabalho seja permanente, não ocasional, nem intermitente, em condições especiais (art. 57, § 3º, da Lei 8.213/1991). Precedentes do STJ.

3. No caso concreto, o Tribunal de origem embasou-se em elementos técnicos (laudo pericial) e na legislação trabalhista para reputar como especial o trabalho exercido pelo recorrido, por consequência da exposição habitual à eletricidade, o que está de acordo com o entendimento fixado pelo STJ.

4. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução 8/2008 do STJ.”

(REsp nº 1.306.113/SC, Rel. Ministro Herman Benjamin, STJ - Primeira Seção, DJe 07/03/2013, sem grifos no original)

Em consonância com tal entendimento, julgado proferido por esta Corte Regional:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ELETRICISTA. PERÍODO LABORADO APÓS O ADVENTO DO DEC. 2.172/97. AGENTE ELETRICIDADE. SUPRESSÃO PELO DECRETO 2.172/97 (ANEXO IV). ARTS. 57 E 58 DA LEI 8.213/91. EXPOSIÇÃO PERMANENTE, NÃO OCASIONAL NEM INTERMITENTE ATESTADA EM PPP. 
1. A jurisprudência é firme quanto à possibilidade de caracterização como atividade especial daquela laborada sob exposição habitual à eletricidade, mesmo após o advento do Decreto 2.172/97. 
2. Possibilidade de conversão em especial de aposentadoria por tempo de contribuição com o aproveitamento de períodos laborados sob exposição ao elemento eletricidade. 
3. Juros de mora incidentes sobre as parcelas vencidas posteriormente à citação, a partir da data em que se tornaram devidas, ocasião em que se verificou a mora. 

4. Apelação provida.”

(AC 2009.38.11.003344-0/MG, Rel. Conv. Juiz Federal Carlos Augusto Pires Brandão, Primeira Turma, e-DJF1 p. 67 de 05/09/2014, sem grifos no original)

Por conseguinte, em relação a este tema, deve ser aplicado, de forma integrada, o disposto no Decreto nº 53.831/1964 (Código 1.1.8) e na Lei 7.369/1985 (regulamentada pelo Decreto nº 93.412/1986) até 05/03/1997, e essa norma e o seu regulamento para o tempo laborado, com comprovada sujeição a eletricidade, posterior a 06/03/1997. 

Registre-se, por outro lado, que esta Corte tem adotado o entendimento de que a exposição do trabalhador ao agente nocivo eletricidade, ainda que não seja permanente, não afasta a periculosidade da atividade em questão:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DE APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. EXPOSIÇÃO A AGENTE PERIGOSO. ELETRICIDADE. EXPOSIÇÃO A TENSÃO SUPERIOR A 250 VOLTS. FORMULÁRIOS E LAUDOS. ENQUADRAMENTO NO ITEM 1.1.8 DO ANEXO III DO DECRETO Nº 53.831/64. LIMITAÇÃO TEMPORAL. PERÍODO RETRATADO NO LAUDO: RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO DE PERÍODO NÃO CONSTANTE NO LAUDO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO NO COEFICIENTE DE CÁLCULO. SENTENÇA REFORMADA (8).
1. O cômputo do tempo de serviço deverá observar a legislação vigente à época da prestação laboral, tal como disposto no § 1º, art. 70, do Decreto nº 3.048/99, com redação do Decreto nº 4.827/03. 
2. No caso de exercício da profissão de eletricista e congêneres exigia-se para a configuração da atividade especial o mero enquadramento da categoria profissional, por presunção de sujeição à periculosidade. Até 28.04.1995, desnecessária a apresentação de laudo pericial e formulários específicos para o reconhecimento da atividade especial. A partir de 28.04.1995 e até 05.03.1997, quando excluída a eletricidade do rol de agentes nocivos, deve ser apresentado laudo e formulários com comprovação de sujeição a tensões superiores a 250 volts. 
3. "Em se tratando de periculosidade por sujeição a altas tensões elétricas, não é necessário o requisito da permanência, já que o tempo de exposição não é um fator condicionante para que ocorra um acidente ou choque elétrico, tendo em vista a presença constante do risco potencial, não restando desnaturada a especialidade da atividade pelos intervalos sem perigo direto" AC 0007957-65.2002.4.01.3800 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MIGUEL ÂNGELO DE ALVARENGA LOPES, 3ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.1071 de 03/08/2012. 
4. In casu, o INSS reconheceu, administrativamente, o período contemplado pelo laudo pericial, qual seja, de 07.01.1974 a 13.10.1996 (fls. 44/53). No entanto, o período posterior a 13.10.1996, ainda que exercidas as mesmas funções laborais pelo autor, não pode ser reconhecido por inexistência de presunção da periculosidade no período e por ser inadmissível estender as conclusões do laudo pericial a período por ele não retratado. Ademais, deve ser excluído dos cálculos do juízo a quo, por não poder ser considerado especial por sujeição a eletricidade, o período a partir de 05.03.1997. 
5. O tempo de contribuição reconhecido pela Administração na concessão de aposentadoria do autor foi de 33 anos, 08 meses e 17 dias, aplicando-se o coeficiente de 88% para cálculo na renda mensal (fl. 13) (70% do salário-de-benefício aos 30 anos de serviço, mais 6% deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% do salário-de-benefício aos 35 anos de serviço - art. 53, II, da Lei n. 8.213/91). Assim, ainda que possível fosse considerar o período de 13.10.1996 a 05.03.1997 como de atividade especial com conversão pelo fator 1.4, o autor alcançaria 33 anos, 10 meses e 22 dias de tempo de contribuição, restando inalterado, portanto, o coeficiente utilizado para o cálculo da renda mensal inicial, por não completar novo ano de atividade, devendo, portanto, ser reformada a sentença e julgado improcedente o pedido inicial.
6. Invertida a sucumbência, deve o autor ser condenado ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, estes arbitrados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. 
7. Apelação e remessa oficial providas.”

(AC 2006.33.11.000323-0/BA, TRF 1ª Região, Rel. Desembargadora Federal Ângela Catão, Primeira Turma, e-DJF1 p. 732 de 19/08/2013, sem grifos no original).

Dos equipamentos de proteção coletiva e individual. No que concerne ao uso de equipamento de proteção individual (EPI) ou coletivo (EPC) pelo segurado, o STF, no julgamento do Agravo em Recurso Extraordinário nº 664.335, sob o regime da repercussão geral (tema STF nº 555), decidiu que, comprovada sua real efetividade para neutralizar a nocividade do agente insalubre, descaracteriza-se o labor em condições especiais.

 Com efeito, esclareceu o Relator do mencionado paradigma, a necessidade de demonstrar-se no caso concreto que o uso efetivo e permanente de EPC ou EPI é “suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete”. Por outro lado, assentou que, havendo divergência ou dúvida sobre a real efetividade do equipamento de proteção, impõe-se o reconhecimento do tempo especial em favor do segurado.

 Em prosseguimento, definiu o STF que, no caso específico de exposição ao agente físico ruído a níveis acima dos limites de tolerância previstos na legislação, ainda que comprovada a utilização de EPI (protetores auriculares), deve-se manter a especialidade da atividade. Logo, a tese fixada pela Corte Constitucional é no sentido de que “na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria”. Entendeu-se que, ainda que os protetores auriculares reduzam o nível de ruído aos limites de tolerância permitidos, a potência do som “causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas”.
 O acórdão foi assim ementado:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, § 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos "casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar". 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, § 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, § 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os §§ 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, § 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em 'condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física'.  10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores.  14. Desse modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar provimento ao Recurso Extraordinário." 

(ARE 664335, Rel. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno – STF, julgado em 04/12/2014, DJe-029 de 12/02/2015, sem grifos no original)

 

Nesse contexto, lembrando-se que “A eficácia do EPI não obsta o reconhecimento de atividade especial exercida antes de 03/12/1998, data de início da vigência da MP 1.729/98, convertida na Lei n. 9.732/98” (Súmula TNU nº 87), em consonância com o entendimento do STF no Agravo em Recurso Extraordinário nº 664.335, conclui-se que (cf. APELREEX 5034731-08.2012.404.7100/RS, TRF da 4ª Região – Sexta Turma):

(a) no que tange ao ruído, a exposição habitual e permanente acima dos limites de tolerância estabelecidos na legislação pertinente à matéria sempre caracteriza a atividade como especial, independentemente da utilização ou não de EPI, ou de menção em laudo pericial à neutralização de seus efeitos nocivos. Isso porque o EPI, mesmo que consiga reduzir o ruído a níveis inferiores aos estabelecidos na legislação de regência, não tem o condão de deter a progressão das lesões auditivas decorrentes da exposição ao referido agente; e,

(b) no que diz respeito aos demais agentes nocivos, a utilização de equipamento de proteção somente descaracterizará a especialidade da atividade se comprovada, por laudo técnico, a sua real efetividade, e demonstrado nos autos o seu uso permanente pelo empregado durante a jornada de trabalho, consoante entendimento do STJ que se coaduna com a recente decisão do STF a que se procura interpretar (AgRg no AREsp 174.282/SC, Segunda Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 28-06-2012; Resp 1.108.945/RS, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 23-06-2009). Não basta para tanto, evidentemente, “o mero preenchimento dos campos específicos no PPP, onde simplesmente são respondidas as perguntas ‘EPI eficaz?’ e ‘EPC eficaz?’, sem qualquer detalhamento acerca da total elisão ou neutralização do agente nocivo” (APELREEX 5006915-15.2012.404.7112/RS, TRF da 4ª Região – Quinta Turma), ou seja, “A indicação da eficácia deve ser declarada por profissional técnico habilitado, em documento específico para essa comprovação, no qual se aponte o resultado da perícia levada a efeito no caso concreto” (AC 0016049-80.2012.4.01.3800/MG, TRF da 1ª Região – Primeira Turma).
Do trabalho especial no caso concreto. A controvérsia em análise restringe-se à possibilidade de reconhecimento do período de trabalho do autor de 06/03/1997 a 09/10/2012 como especial.

De fato, o PPP juntado aos autos (fls. 128/129) comprova que o autor, no exercício do cargo de técnico operação/técnico manutenção distribuição, esteve exposto a eletricidade superior a 250 volts no intervalo em questão.

No que tange à demonstração da habitualidade e permanência da referida exposição, tem-se que o formulário PPP é padronizado pela própria autarquia-previdenciária, competindo a esta facilitar ao máximo o seu preenchimento pelas empresas, de modo a reduzir omissões e imprecisões nas informações prestadas. No caso em apreço, verifico que não há campo específico para a informação acerca da habitualidade e permanência no PPP; entretanto, depreende-se da descrição das atividades do autor que tal requisito encontra-se devidamente preenchido, permitindo, na forma da fundamentação supra, o reconhecimento da sua especialidade.

Em acréscimo aos fundamentos já declinados, ressalto que no caso específico do agente agressivo eletricidade, esta Corte já decidiu que “os EPI designados pela NR-6, Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho (capacete, luvas, mangas, vestimentas condutivas para proteção do corpo contra choques elétricos e calçado para proteção contra choques elétricos), ainda que diminuam a exposição do trabalhador, não neutralizam com eficiência os efeitos do agente nocivo nem reduzem a nível aceitável de tolerância ou eliminam totalmente a possibilidade de acidente. Os equipamentos não são, portanto, eficazes para afastar o risco. É notório o risco de danos à integridade física ou mesmo de morte em razão do contato com tensões elétricas elevadas, razão pela qual a periculosidade deve ser reconhecida em favor do trabalhador ainda que o PPP apenas declare a eficácia do EPI, sem efetivamente discriminar seu uso ou atestar a capacidade para eliminar a nocividade. ( ...)” (AC 0010041-92.2009.4.01.3800/MG, Rel. Juiz Federal José Alexandre Franco, Primeira Câmara Regional Previdenciária de Juiz de Fora, e-DJF1 de 09/05/2017).

DA APOSENTADORIA ESPECIAL

A aposentadoria especial, prevista no art. 57 da Lei 8.213/1991, é devida ao segurado que, além da carência, tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos. 

Em se tratando de aposentadoria especial, portanto, não há conversão de tempo de serviço especial em comum, visto que o que enseja a outorga do benefício é o labor, durante todo o período mínimo exigido na norma em comento (15, 20, ou 25 anos), sob condições nocivas.
No caso concreto, somando-se os períodos de trabalho especial do autor, reconhecidos administrativa (fl. 87) e judicialmente, verifica-se o cômputo, na data de entrada do requerimento administrativo (09/10/2012, fl. 98) de tempo de serviço/contribuição especial superior a 25 (vinte e cinco) anos, conforme demonstrativo abaixo, suficiente à conversão da sua aposentadoria por tempo de contribuição (NB 154.068.011-5) em aposentadoria especial:
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O termo inicial da revisão (conversão) do benefício previdenciário é a data de entrada do requerimento administrativo (DER em 09/10/2012, fl. 98), em conformidade com o entendimento firmado pelo STJ, no sentido de que “a comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria” (REsp 1656156/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, STJ - Segunda Turma, julgado em 04/04/2017, DJe 02/05/2017).
DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, HONORÁRIOS DE ADVOGADO E CUSTAS

A correção monetária, observada a prescrição quinquenal (Súmula nº 85 do STJ) e o desconto de eventuais valores não acumuláveis, será realizada de acordo com a versão mais atualizada do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, devendo ser observada, no entanto, a orientação do STF no julgamento do tema 810 da repercussão geral, que declarou a inconstitucionalidade da Taxa Referencial - TR para esse fim (RE 870.947 RG, Rel. Ministro Luiz Fux, Tribunal Pleno, julgado concluído em 03/10/2019); os juros de mora, por sua vez, são aplicados, a partir da citação, conforme metodologia e índices previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

A matéria relativa à correção monetária e aos juros de mora, inclusive quanto aos termos inicial e final destes, é de ordem pública e cognoscível, portanto, de ofício, mesmo em sede de remessa necessária, razão pela qual não ocorre reformatio in pejus contra a Fazenda Pública nem ofensa ao princípio da inércia da jurisdição (Cf. STJ: REsp 1.112.524 (tema 235 dos recursos repetitivos), Rel. Ministro Luiz Fux, Corte Especial, julgado em 01/09/2010; REsp 1.652.776, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 21/03/2017; e, AgInt no REsp 1.364.982, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 16/02/2017).
Em consonância com a jurisprudência desta Corte e com o disposto no art. 85, § 3º, I do CPC, bem como considerando que o autor decaiu de parte mínima do pedido, mantenho a condenação do INSS ao pagamento dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a prolação da sentença de procedência da pretensão vestibular (Súmula nº 111 do STJ).
Honorários recursais incabíveis, diante do provimento parcial do recurso de apelação interposto pela autarquia-previdenciária (Cf. AgInt no AREsp 1451789/MS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, STJ - Terceira Turma, DJe 22/08/2019).
Em se tratando de causas ajuizadas perante a Justiça Federal, o INSS está isento de custas (inclusive despesas com oficial de justiça) por força do art. 4º, I da Lei 9.289/1996.

DO DISPOSITIVO
Pelo exposto, homologo o pedido de desistência da apelação interposta pela parte autora; e, conheço e dou parcial provimento à apelação do INSS, apenas para manter o indeferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, conforme fundamentação supra.
Relativamente ao adiantamento da prestação jurisdicional, defiro a tutela específica da obrigação de fazer, porquanto o julgamento do mérito, lastreado na prova dos autos, faz inequívoco o requisito da probabilidade do direito da parte autora, sendo indiscutível o periculum in mora, que decorre da própria natureza alimentar da verba objeto da ação, havendo o cumprimento dos requisitos exigidos no art. 300 do CPC. O benefício deve ser imediatamente revisto/convertido pela autarquia-previdenciária, comprovando-se nos autos no prazo de 30 (trinta) dias contados de sua intimação do acórdão.

É o voto.
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